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INCLUI  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DE 

EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO 

MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 

ITAPEMIRIM O DIA DO ABRAÇO. 

O  Prefeito  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito 
Santo,no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e 
Datas Comemorativas do Município de Cachoeiro de Itapemirim, o 
Dia do Abraço, a ser comemorado anualmente no dia 22 de maio. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de outubro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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